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	AUTORES (A) VEREADORES (AS) SUBSCRITOS (AS)


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SERGIO DIAS MAXIMIANO, solicitando que seja feita a inclusão das pessoas com deficiência permanente no grupo prioritário na vacinação CONTRA A COVID-19, e também o cadastramento “on line” com a comprovação da deficiência da pessoa  por laudo médico anexado ao sistema, do mesmo modo ao procedimento adotado em Campo Grande/MS.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita que seja feita a inclusão das pessoas com deficiência permanente no grupo prioritário na vacinação CONTRA COVID-19, e também o cadastramento  “on line” com a  comprovação da deficiência da pessoa   por laudo  médico anexado ao sistema, igualmente ao procedimento adotado em Campo Grande/MS.  
É do conhecimento desta vereadora situação das pessoas com deficiência permanente em nosso município, e também da morosidade do atendimento para vacinação contra a COVID-19, sabendo que o Poder Público Municipal tendo gestão plena, poderá priorizar este acolhimento. 

Em pesquisa junto do Conselho Estadual dos direitos das pessoas com deficiência do estado de Mato Grosso do Sul, a Presidente Sr.ª. Telma Nantes de Matos, informou que a vacinação  das pessoas com deficiência em circunstâncias vulneráveis em Nova Andradina e no Estado/MS ainda é suprimida.   

Diante do exposto, entremeio aqui, a solicitação das pessoas com deficiência deste Município, as quais estão preocupadas com a sua saúde, especialmente neste período avassalador de 
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pandemia em nosso Estado e no Brasil. Esta constatado que pessoas com deficiência já foram infectadas pelo vírus neste Estado, razão pela qual, esta vereadora que compõe a Mesa Diretora em Defesa Direitos Humanos, justifica esta postulação, no sentido de solicitar a inclusão dos munícipes pertencentes ao segmento em questão, no grupo prioritário da vacinação contra a COVID-19, uma vez que este grupo acolhe pessoas consideradas pela legislação como vulneráveis, competindo ao Poder Público a sua proteção e segurança. 

Pedimos urgência nesta solução.
                                         Nova Andradina, 08 de abril de 2021.
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